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Autógrafo nº 24.889

Projeto de lei nº 726, de 1997

Autor: Deputado Lobbe Neto - PMDB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Segurança Pública, através do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, obrigada a enviar por correio, com 30 (trinta) dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação, aos portadores cadastrados nos terminais da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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